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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 867/2025

Boa Vista -PB, 01  de ABRIL de 2025.

ALTERA    DISPOSITIVOS    CONSTANTES    NA    LEI
MUNICIPAL N° 706/2022, DE 03 DE JANEIRO I)E 2022
-   QUE    DISPÕE    SOBRE    A   REESTRUTURAÇÃO
ADMINISTRATIVA      E      ORGANIZACIONAL      DO
PODER  EXECUTIV0  MUNICIPAL,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber a todos os habitantes do Mumicípio,
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art.  1°  Fica  modificada  para  DIRETORIA  DE  RECURSOS  HUMANOS  -  Símbolo  DC-1  a
nomenclatura  e  simbologia  do  Cargo  em  Comissão  de  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS
HUMANOS  -  Símbolo  CC-2  da  Secretaria  de  Administração,  com  vencimento  conforme  a
respectiva simbologia.
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Diretoria de Recusos Humanos DC-1 1 R$     2.750,00

Art. 2° Ficam modificados na Estrutura da Secretaria de Saúde e passam a compor o Quadro de
Cargos  de  Provimento  em  Comissão  e  Funções  Gratificadas  dà  Prefeitura  Municipal  de  Boa
Vista, Estado da Paraíba, os seguintes Cargos:

I -para DIRETORIA DE ALMOXARIFADO DA  SAÚDE  -Si'mbolo DC-1  a nomenclatua e
simbologia do  Cargo  em  Comissão  de DEPARTAMENTO DE  ALMOXARIFADO  -  Símbolo
CC-2 da Secretaria de Saúde, com vencimento confome a respectiva simbologia;

11 -para DEPARTAMENTO DE PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DA SAÚDE
-  Símbolo CC-2  a nomenclatua e  simbologia do Cargo  em Comissão  de COORDENADORIA
DE PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DA SAUDE - Símbolo CC-3
de Saúde, com vencimento conforme a respectiva simbologia.

Ftua: Esplahada Bom Jesus, s/n - Bairro: Esplanada Bom Jesus
lk}a Vista-PB | Cep: 58.123-000 - |83) 3313-1100 | (83) 3313-1693
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Diretoria de Almoxariíàdo da Saúde DC-1 1 R$     2.750,00

Departamento de Programa de Agentes
CC-2 1 R$ 2.050,00Comunitários da Saúde

Ai.t.  3°  Fica  modificada  para  SEÇÃO  DE  VIGILÂNCIA  AMBIENTAL  -  Símbolo  FG-l  a
simbologia da Função Gratificada de SEÇÃO DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL - Símbolo FG-2
da Secretaria de Saúde, com vencimento confome a respectiva simbologia.
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Seção de Vigilância Ambiental FG-1
_1

R$     800,00

Art. 4° Fica criado na Estrutua da Secretaria de Saúde que passa a compor o Quadro de Cargos
de  Provimento  em  Comissão  e  Funções  Gratificadas  d`a  Prefeitura  Municipal  de  Boa  Vista,
Estado da Paraíba, a seguinte Função Gratificada:

I ÚERÊNCIA ADMINISTRATIVA EM SAÚDE, Símbolo FGE-l , com vencimento confome
a respectiva simbologia.
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Gerência Administrativa em Saúde FGE - 1 1 R$      1.800,00

Art. 5° Fica criada na estrutura da Secretaria de Educação e passa a compor o Quadro de Cargos
de  Provimento  em  Comissão  e  Funções  Gratificadas  da  Prefeitum  Muricipal  de  Boa  Vista,
Estado da Paraíba, o seguinte Cargo:

I   -   DIRETORIA   DE   ENSINO,   Símbolo   DC-1,   com   vencimento   conforme   a  respectiva
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Diretoria de Almoxarifado da Saúde DC-1 1 R$     2.750,00

Departamento de Programa de Agentes
CC-2 1 R$ 2.050,00Comunitários da Saúde

Art.  3°  Fica  modificada  para  SEÇÃO  DE  VIGILÂNCIA  AMBIENTAL  -  Símbolo  FG-1   a
simbologia da Função Gratificada de SEÇÃO DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL - Símbolo FG-2
da Secretaria de Saúde, com vencimento confome a respectiva simbologia.

Artr 4° Fica criado na Estrutua da Secretaria de Saúde que passa a compor o Quadro de Cargos
de  Provimento  em  Comissão  e  Funções  Gratificadas  da  Prefeitua  Municipal  de  Boa  Vista,
Estado da Paraíba, a seguinte Função Gratificada:

I ÚERÊNCIA ADMINISTRATIVA EM SAÚDE, Símbolo GA-1, com vencimento confome a
respectiva simbologia.

Aii. 5° Fica criada na estrutura da Secretaria de Educação e passa a compor o Quadro de Cargos
de  Provimento  em  Comissão  e  Funções  Gratificadas  da  Prefeitua  Municipal  de  Boa  Vista,
Estado da Paraíba, o seguinte Cargo:

I   -   DIRETORIA   DE   ENSINO,   Símbolo   DC-l,   com   vencimento   confomie   a   respectiva

•ma":;=í:àtauvTst@ab@o:#=iT..cpob+go"brlcNPJ:ol.612538mol-lo



Bfi.VÉgíA

Art. 6° Ficam modificados na Estrutua da Secretaria de Esportes, Turismo e Cultura e passam a
compor o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas da Prefeitura
Municipal de Boa Vista, Estado da Paraíba, os seguintes Cargos:

I - para DIRETORIA DE ESPORTE AMADOR - Símbolo DC-1  a nomenclatura e simbologia
do  Cargo em  Comissão  de DEPARTAMENTO  DE  ESPORTE  AMADOR -  Símbolo CC-2  da
Secretaria de Esportes, Turismo e Cultua, com vencimento confome a respectiva simbologia;

11 -para DIRETORIA DE CULTURA -Símbolo DC-l  a nomenclatura e simbologia do  Cargo
em Comissão de DIVISÃO DE CULTURA - Símbolo CC-3 da Secretaria de Esportes, Turismo
e Cultura, com vencimento confomie a respectiva simbologia;

111   -   para   DEPARTAMENTO   DA   FILARMÔNICA   MU`UCIPAL   -    Símbolo   CC-2    a
nomenclatura   e   simbologia   do   Cargo   em   Comissão   de   DIRETOR   DA   FILARMÔNICA
MUNICIPAL  -  Símbolo  CC-4  da Secretaria de  Esportes,  Turismo  e  Cultura,  com vencimento
confome a respectiva simbologia;

IV - para DEPARTAMENTO DE  TURISMO - Símbolo CC-2 a nomenclatua e simbologia do
Cargçi  em  Comissão  de  DIVISÃO  DE  TURISMO  -  Símbolo  CC-3  da  Secretaria  de  Esportes,
Turismo e Cultura, com vencimento confome a respectiva simbologia;

V  - para DEPARTAMENTO  DE  EVENTOS  -  Símbolo  CC-2 a nomenclatura e simbologia do
Cargo  em  Comissão  de  DIVISÃO  DE EVENTOS  -  Símbolo  CC-3  da  Secretaria de  Esportes,
Turismo e Cultura, com vencimento conforme a respectiva simbologia.
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Diretoria de Esporte Amador DC-l 1 R$ 2.750,00

Diretoria de Cultura DC-1 1 R$ 2.750,00

Departamento da Filamônica Municipal CC-2 1 R$ 2.050,00

Departamento dÉ: Turismo CC-2 1 R$ 2.050,00

Departamento de Eventos CC-2 1 R$ 2.050,00

Art.  7° Ficam modificados na Estrutua da Secretaria de Serviços Ruais e passam a compor o
Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas da Prefeitua
de Boa Vista, Estado da Paraft)a, os seguintes Cargos:

Rua: Esplanada Bom Jesus, s/n - Bairro: Esplanada Bom Jesus
Boa Vista-PB | Cep: 58.123-000 - (83) 3313-1100 | (a3) 3313-1493
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I    -   para    SUPERINTENDÊNCIA    DE    INSPEÇÂO    AGRÍCOLA    E    CONTROLE    DE
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  -  Símbolo  SC-1  a  nomenclatura  e  simbologia  do  Cargo  em
Comissão     de     DIRETORIA     DE      INSPEÇÃO     AGRÍCOLA     E      CONTROLE     DE
ABASTECIMENTO   -   Símbolo   DC-1   da  Secretaria  de   Serviços   Rurais,   com   vencimento
conforme a respectiva simbologia;

11  -para  DIRETORIA  DE  MEDICINA  VETERINÁRIA  -  Símbolo  DC-l  a  nomenclatura  e
simbologia do Cargo em Comissão de COORDENADORIA DE MEDICINA VETERINÁRIA -
Símbolo   CC-4   da   Secretaria  de   Serviços   Rurais,   com  vencimento   confome   a  respectiva
simbologia.
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Superintendência de lnpeção Agrícola e Controle de
SC-1 1 R$     3.800,00Abastecimento de Água

Diretoria de Medicina Veterinária DC-1 1 R$ 2.750,00

Art. 8° Fica criada na estrutura da Secretaria de Assistênciã Social e Desenvolvimento Humano
e passa a compor o Quadro  de  Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas da
Prefeitura Municipal de Boa Vista, Estado da Paraiba, o seguinte Cargo:

I  -  Departamento  de  Promoção  da  Dignidade  da  Mulher  -  Símbolo  CC-2  da  Secretaria  da
Assistência.  Social   e   Desenvolvimento   Humano,   com   vencimento   confome   a   respectiva
simbologia.
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Departamento de Promoção da Dignidade da Mulher CC-2 1 R$     2.050,00

Art. 9° Fica modificada para DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO -Símbolo DC-1  a nomenclatura
e  simbologia  do  Cargo  em  Comissão  de  DIVISÃO  DE  TRIBUTAÇÃO  -  Símbolo  CC-3  da
Secretaria de Finmças, com vencimento confome a respectiva simbologia.
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Diretoria de Tributação DC-1 1 R$     2.750,00

ÍFL---
Rua: Esplanada Bom Jesu§, s^ - Bairro: Esplanada Bom Jesus
Eba Vlsta-PB | Cep: 58.123-000 - (83) 3313-1100 | (83) 3313-1493
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Art.  10 Fica criado na Estrutua da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos que passa a compor
o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas da Prefeitura Municipal
de Boa Vista, Estado da Paraíba, sendo criada o seguinte Cargo:

I  -DIRETORIA  DE  MANUTENÇÃO  DE  PRÓPRIOS  MUNICIPAIS.  Símbolo  DC-1,  com
vencimento confome a respectiva simbologia.
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Diretoria de Manutenção de Própr os Municipais DC-1 1 R$     2.750,00

Art, 11 As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias i)róprias.

Art.  12  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Boa Vista. 01  de ABRIL de 2025.

LEITE AIRES

F]ua: Esp[anada Bom Jesus, s/n -Bairro: Esplanada Bom Jesus
Boa Vista-PB | Cep: 58.123-000 - (83) 3313-11100 | (83) 3313-1493
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15UU(MM/  RccurBog não  VLn¢uLados  de  Tmposto5 13Jmoo
4590  61  99 AQUIS]Ç^O DE IMOVEIS -Todas aâ Aplicaçõts L4,00),00
1,<OUOU00  Rccu[6og não Vmcubdos de Japosto5 L4  000,CO

27 812  1013  1311  CONSTRUçAO E REcljpERAÇAO DE CAMPOS  SOCIETy 8 OUTROS ESPAÇOS ESPORTrvos

6490.51  qq OBRAS E INSTALAÇOES -Todas ai Aplicações 20 000,00
1500000 RcÇuTõa5 não Vinc`ilAdo€ de ]mpog)os ZO.000,00

Toúl dd Un.dade: 60 000,00

02.061 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301  ]026  1301  CONSTRUÇÃo DE FOSTO ÁNCORA DE  SAÜDE

4490 51  99 0BRAS  E INSTALAÇOES -Tc" as Aplicaçõefl J20."",l)')
J500lcm Rc€uTsos VmcuLados  Úe lmpost(is -ASPS J 20  000,00
10 301  3004 2078 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS  DA ATENÇAO PRIMAR]A DE  SAUI)E  -PAP

J3g0.30 00 M^TER]^L DE  CONSUMO -Toths 88 Aplicaçõ® 300 ÜW,00
15001003 RÇ.\irsos Vúculados do lnpostos  -ASPS 300.000,00
10 302 3005 2085 MÀNUTF,NÇAO  DAS  ATIVIDADES DA POLICLnllcA MU`lICIPAL

319U.04 99 CC)NTRATAÇAO POR TEMPC) DETERÀflNAI)O -Tod46 a6 Aplicaçõi:a ]  50.OtH),00

16000000 T[ansíftmias Fundo a F`iido dc Rccursos do  SUS  pr`ivehiçnie5 .Lu Goveim Fedeml -Blimo de Mnnulençao das Açõcs c Scrviço8 PúblJ®s d¢ SaÀde ] 50 000,00
3191).1 L  99 VENC[MENTOS 8 VANTAGBt`-S  HXAS  -PESSOAL CTV]L -Todas as Apliçaçõos 50,000.00
16000000 TransfeíÊrtiag Riiido a Furdo de  Recursos do  SUS pruvenicnie. do GovcJrx) Federal  -Bloco de Ma"tenção das Ações c S¢rviço8 Públjços de Saúde 50_000.00

lu 30 L  3004 2091  MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE . ms

3191   13  99 CONTRIEiuIÇOES  PATRONAIS  -Todas a6 Aplicaçe" 3m m,00
16000000 T[ijn5ftrencias Fundo a Fin.Lo de Rccursos d) SUS prowTHenlçs Ju Gwim\) FedtBaL -B]oco de Mamitenção das ^çõçs . Sçr`/iços Póbliços de Sau= 3Ç0 000,00
lo  3ol  3oo4 2 L43  MANUTL"ÇAo I)A ESTmTEGIA DE  sAUDE DA FAMILIA -ESF

3190 99 coNTRATAÇAO POR TF,Mpo DETERMiNADO -Todas .B Aplriçõc6 200.OGO,00

1500 2 RccuT6o6 Vim;ula.lü5 de  lirposto8 -ASPS 100-m,00
1030 3tltld 2144  ATIVIDAT)FS  DOS  AOE"TES COMUNrTARTOS DE SAUDE  -Acs

3190 i i  99 VBNahnNTOS E VANTAciENS FIXÁS  -P£SSOAi  CwiL -Tod88 aS ApliHvõtB 000.000.CK)

J 6(Wm) TJansfeTéncias p.oyenien[es do ®vcmo  F¢dcral de6iit.adaB ao vcncimonto dos agcnbe5 comun.tárias de gaúdc e dos agen`cs dc comba(c a® cúcimB 400 000_00
Total da  UJ7idad¢: \.SZÜ.00u.00

02.090 SECRETARIA DE MEI0 AMBIENTE

]8  542  1022  1219 IMPLMIT^ÇÃO DO CENTRO rlE TRIAGEM E  PÁTIO DE COMPOSTAGEM DE REstDUOSSOLIDOS

4490.61  99 AQUISIÇAO  DE IMOVEIS -TodaE os Aplicaçê.E 20 0flo,m
15000m Rec`iísos iúa  Vin¢uüdog de  liipoBu>s 20  00Ü.ÜÜ

Tuül ú Ut)idadç: ZO.000.00

TolaL de Ai]uLaçõe.: i.6i)i).UUU,UU

Art.  3° -Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4° - Revogando-se as disposições em contráno.

Municipio de Alhandra em, 27 de Março de 2025 .

hmRCELO RODRIGUES DA COsTA
Prçfeito

Publicado por:
Jean Carlos Correía de Luna

Código ldentificador: 773FDEAB

GABINETE 1)0 PREFEIT0
LEI N° 867/2025

ALTERA DISPOSITTVOS  CONSTANTES NA LEI  MUNICIPAL N° 706/2022, DE 03  DE JANEIRO DE 2022  - QUE  DISPÕE

à??ESAp¥oE€[EÊUNF]ASAÇÃOADMiNisTRATivAEORGANizAcioNALDopoDEREXEcuTTvoMUNTc,pAL,EDÀ

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  BOA VISTA, Íàz saber a todos os habitantes  do  Municipio,  quç a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a
seguinte LEI:
Art.  1° Fica modificada para DIRETORIA DE  RECURSOS  HUMANOS  -  Simt)olo  DC-1  a nomenclatura  e simbologia  do Cargo em Comissão  de
DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  -  Síriibolo  CC-2  da  Sçcretam  de  Admmístração,  com  vencimento  conforme  a  respectiva
sjmboLogia,

sECRET^RIA DE ^l)Mmn§TRÁÇÁo

Art.  2°  Ficam modificados na Estnitura  da  Seci.etaria de  Saúde e passam a compor o  Quadro  de  Cargos  de Provimento  em Comissão  e  Funções
Gratificadas da Prefeitua Municipal de Boa Vista, Estado da Paraíba, os seguintes Cargos:

I  -  para   DIRETORIA   DE   ALMOXARIFAD0   DA   SAÚDE   -   Símbolo   DC-1   a   nomenclatura   e   simbologia   do   Cargo   em  Comissão   de
DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO -Símbolo CC-2 da Secretaria de Saúde, com vencjmento conforme a respectiva simbologia;

www.diariomunicipal.com.br/famup 139



Paraitia , 02 de Abril de 2025    .    Diário oficial dos Muicípios do Estado daparaíba    .     ANOxvl | N° 3840

1] - para DEPARTAMENTO  DE PROGRAMA DE AGENTES  COMUNITÁRIOS  DA SAÚIJE  -  Símbolo CC-2  a nomenclatua e simbologia do
Cargo em Comissão de COC)RDENADORIA DE PROGRAMA DE AGENTES  COMUNITÁRIOS DA SAÚDE  - Simbolo CC-3  da Secretaria de
Síiúde, com vencimento conforme a respectiva simbologia.

SF,CRETARJA I)E, SAÚDE                                                                                                                                                                                                                                                                                                     1                                                                                       1

I)ENOMmÀÇAo                                                                                                                                                                | slMBolÁ)                                           | QT.                 l vENC"FNTo                                        [
| Drimdc Almxa[irúodasaúdo                                                                                                                                            i DC -L                                                | 1                       |Rst.750.00
| Dçi)aftap"ta  de progriim de ^gcntes com\inLtáJ-ios  da saúoc                                                                                                          i cc -2                                                      |  1                         | R$ 2.050,m

Art.  3°  Fica  modificada  para  SEÇÃO  DE  VIGILÂNCIA  AMBIENTAL  -  Símbolo  FG-l  a  §imbologia  da  Fução  Gratificada  de  SEÇÃO  I)E
VIGILÂNCTA AMBIENTAL - Símbolo FG-2 da Secretaria de Saúde, com vencimento confome a respectiva simbologia.

Art. 4° Fica criado na Estrutura da Secrctaria de Saúde que passa a compor o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas
da Prçfeitura Municipal de Boa Vista, Estado da Paraíba, a seguinte Função Gratificada:

I ÚERÊNCIA ADMINISTRATIVA EM SAÚDE, Símbolo FGE-l, com vencimento conforme a respectíva simt)ologia.

Art.  5°  Fica  criada  na  estrutura  da  Secretaria  de  Educaçâo  e  passa  a  compor  o  Quadro  de  Cargos  de  Provimento  em  Comissão  e  Funções
Gratificadas da Prefeitura Muiiicipal de Boa Vista, Estado da Pamíba, o seguinte Cargo:

Art.  6° Ficam hodificados na Estmt`ira da Secretana de Esportes,  Turismo  e Culmra e passam a  compor o  Quadro de  Cargos de Provimento em
Comissão e Funções Gratificadas da Prefeitura Municipal de Boa Vista, Estado da Paraíba, cis seguhtes Cargos:

I -para DIRETORIA DE ESPORTE AMADOR - Símbolo DC-l  a nomenclatua e simbologia do Cargo  em Comissão de DEPARTAMENTO DE
ESPORTE AMADOR -Símbolo CC-2 da Secrçt@ria de Esportes, Turismo e Cultura, com vencimento conforme a respeçtiva simbo[ogi@;

IT  -para  DIRETORIA  DE  CULTURA  -Símbolo  DC-l   a  nomenclatura  e  simbologia  do  Cargo  em  Coinissão  de  DIVISÃO  DE  CULTURA  -
Simbolo CC-3 da Secretana de Esportes, Tuismo e Cultura, com vencimento confome a respectiva simbologia;

111  -  para  DEPARTAMENTO  DA  FILARMÔNICA  MUNICIPAL  -  Símbolo  CC.2  a  nomenclatura  e  simbologia  do  Cargo  em  Comissão  de
DIRETOR  DA  FILARMÓNICA  MUNICII'AL  -  Simbolo  CC4  da  Secretaria  de  Esportes,  T\insmo  e  Cultura,  com  vencimento  conforme  a
respectiva simbologia;

1\' -para DEPARTAMENTO DE TURISMO - Símbolo CC-2 a nomenclatura e sjmbo]ogia do Cargo em Comissão de DIVISÃO DE TURISMO -
Símbolo CC-3 da Secretaria de Esportcs, Turismo e Cultua, com vencimento confome a respectiva simbologia;

V - pa[a DEPARTAMENTO DE  EVENTOS - Símbolo  CC-2 a nomenclatua e simbologia do Cargo em Comissão de DIVISÃO DE EVENTOS  -
Simbolo CC-3 da Secretaria de Esportes, T\irismo e Cultura, com vencimento confome a respectiva simbologia.

SECRETARIA l}E ESPORTES, TURISMO E CULTURA
DE]OMIN^ÇÁO SmoLO QT. VENCIMENTO
Diretam de EgpoJte AJmdi)r m-1 1 R$  2  750.00
DJr.{om Jç Culliu DC_l L RS  Z.750.00

Depamrr"b) da amonicaMunjcipaL CC-2 1 R$  2  050.00

Depa]tamdto de TLL/kmo CC-2 1 RS  2.050,00

|  DcparlaitLe[`to  de  sveotos cc-2                                                                   |  1                           |  R$ 2.o5o,m

Art.  7°  Ficam modificados  na  Estrutura da  Sec[etaria de  Serviços  Rurais  e  passarn  a  compor o  Quadro  de Cargo§  dç Provimento  em  Comissão  e
Funções Gratificadas da Pret.eitura Muniüpal de Boa Vista, Estado da Paraíba, os seguintes Cargos:

I -para SUPERINTENDÊNCIA DE INSPEÇÃC) AGRfcoLA E CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA -Simbolo SC-l  a nomenc]atua
e simbologia do Cargo em Comissão  de DIRETORIA DE "SPEÇÃO AGRÍCOIA E CONTROLE DE ABASTECIMENTO  -Símbolo  DC-l  da
Secretaiia dc Serviços Rurais, com vencimento conforme a respectiva simbo]ogia;

11   -   pata   DIRETORIA   DE   MEDICINA   VETERINÁRIA   -   Símbolo   DC-l    a   nomenclatura   e   simbologia   do   Cargo   em   Comissão   de
COORDENADORIA DE MEDICINA VETERmÁRIA -  Símbolo CC-4 da Secretana dç Serviços Rurais,  coin vencimento conforme a respectiva
simbologia.
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Ari.   8U  Fica  criada  na  estrutiira  da  Secreta[ia  de  Assistência  Social  e  Desenvolvimento  Humano   e  passa  a  conpor  o  Quadro  de  Cargos  de
Provimento em Comissão e Fuções Gratificadas da Prefeitura Muicii)al de Boa Vista, Estado da Paraíba, o seguinte Cargo:

I  -  Departamento  de  Promoção  da  Dignidade  da  Mulher  -  Símbolo  CC-2  da  Seci.etaria  da  Assistência  Social  e  Desenvolvimento  HUTTiano,  com
vencimento confome a respectiva símbologia.

âEt.TgiEióaT:;àgc:gí:goa,oDEt:3T:aRáâcr::rTg:i:#s,c-oàíTe=;iom::t-o,cao:foT::c:am¥t:|:::|ob::oé,aFarg-mcomíssãodeD,V,SÃo

Art.10 Fica criado na Estrutura da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos que passa a compor o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e
Funções Chatificadas da Prefeitura Muniçipal de Boa Vista, Estado da Paraíba, sendo criada o seguinte Cargo:

1 -DIRETORIA DE MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, Símbolo DC-l , com vencimento confome a respectiva simbologia

Art. I 2 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publiçação, revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista, 01  de ABRIL de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito Constitucional

Pul,licado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentificador: C45 3270A

SECRETARIA DE AI)MINISTRAÇÃO
oFÍcioNuo"3no25-ALTERAÇÃ£iT%%uogFR]2£iE:sALN::ÊPRoÇEàEEipoE§âri%EFé]AOTRAVÉSDEMoviMENTAÇÃODE

Oficx) n° 0o3J/2025 Em 31  dc  mnço de 2025

A55unto   Ahemção  m] Q`iadro mi@lhado da DCEpe6o  -QDD, atíavés de imvimomüçb de "iirso£ rHodos  iio orça.rBnio pr oncm

As  alteragões  no  quadm dc"lbado  da  d£siicm gao  deslocaçao dc  valoms m  quadro  de de6pcÍLa com ah¢mçõeB  mom  entrp ekm€n!o€  dc  dcspesa  m  rm£Íim prograuu,  açâo . órgao ¢om gmpo  dc  degpsa,  iT®dalidõdc  dcoplicaçãoeRcgiãodoPhjaiDem)Asat`ializaçõcsnoQDDairavégd®siasiheiaçõesesuam(orizaç3onâo]mplicaemmudança§noprograaí}ad..urabalbgenâofazparledoproc€mdealtcTaçáoon,amgmáJHatravésdccJuliiusauciom]£TclacJmadagemJj=iOJ+&meat3"ÁAuaL

CbdJgo do oficJo   oOüol                        | N\imero do  oÉkm ' Otl33Z025 Data  dD  Oíicu):  J ]/Ü3/2025                       |

Nu]m                    |comb                             |Umd  op  |N. daFLcha
CLassificação

Valor Sakb da mLaçÉoFunçâo  | Subhnçõo  | Prog,  | Açb  | Nai.  ü Dcp   | Fonie

20.15  Secretaria da Educação Valor Crédito - Dcstino

cK~                                                     |o2.06o  58912  365.lml.2o]5  319oll  l542lo7o                                                                                                                                             | 5coooo,oo                                                   | soo.ooo,(x)

| Toií`l de crédi`o -Dostino                                                                                                                                                                                                i 5Ci) Cm,00                                                    |

Vsbr D€bito -Origcm

0oooool                                                         l o2 o6{)  14312 365  Iool  2ol5  31sloo4  ]542Io7o                                                                                                                                                     |5cÜ.cm,m                                                     |8o3 396,]7

| TotaiLJ€  DébLto  -Or€c"                                                                                                                                                                                                | 500 000.00                                                    1

TOTAIS GERAIS

Tota] das ALterações de Orjgem:500.000,00
Total das Altemções de Destino:500.000,00
Este oficio é autorizado pelo ordenador de despesa da uriidade oi.çamentária que se responsabilizar pelo procedimento.

ANTONIO LUCENA FILHO
Prefeito

Publicado por:
Antonio Furtado de Fígueiredo Neto

Código ldentlficador:4 8410CSC
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Tribunal de Contas cÍc Estado da Paraíba

CERTIDÃO -ENTREGA/ALTERAÇÃO DE DADOS

0 Tribunal de Contas do Estado da  Paraíba certjfica que em 07/04/202512:02:01  foi cadastrada o(a)  Lei  Ordinária
N° 867/2025 referente a(o) Prefeitura Municipal de Boa Vista,  mediante o  recebimento de informações/arquivos
eletrônícos encaminhados por Jose Fernando Leite Aires.

Tipo  Legislação:  Lei  Ordinána
Categorias Legislação:  Criação, Alteração e/ou  Extinçáo de Cargos na Estrutura Administrativa
Jurisdicionado:  Prefeitura  Municipal  de  Boa Vista
Numero: 867
Data  Publicação: 02/04/2025

â::ãLoegLsi:,¥aoá2?à:ár,oof,c,a,daFAMUP
Situação. Vigente
Data  lnício Vigéncia:  02/04/2025
Data  Final Vigência:
Assunto:  ALTERA DISPOSITIVOS  CONSTANTES  NA LEI  MU-NICIPAL  N° 706/2022,  DE  03  DE  JANEIRO  DE

Ê°x2E2c3T,58'£:3Fcip°ABLFEâÁR5:iER#uR¥vçfDOÊâ%%i;NisTRATivAEORGANizAcioNALDopoDER
Ementa:  ALTERA  DISF'OSITIVOS  CC)NSTANTES  NA  LEI  MU-NICIPAL N° 706/2022,  DE  03  DE JANEIRO  DE

Ê&2E2c3¥,5oD'#3FCFp°ABLFEâÁRáEÊEEgTpuR%vÇ#Êâ%%iãNisTRATivAEORGANizAcioNALDopoDER
Observação:
Legislações alteradas:  Leí Ordinária  N° 706/2022
Legislações revogadas:  nenhuma

[lNFORMAÇÃO DO SISTEMA]  Envio Fora do  Prazo:  Não

)           )       (      U       U        U1))() •tit;t)í!tiLÃ"Í"
-      \          1\            - i;l,j,%9)

(

!1t)"o()()(

í  ít;*f'té #xl;,,t?`)

-         1-        ,    F-            .

Lei  Ordinána  N° 867  -Prefeitura  Municipal  do  Boa Vista Sim 799c59880510dgd44470827õ l 24d459e

João.Pessoa, 07 de Abrjl de 2025

Assjnado Eletronicament
cQnfon"e  LC  192Z&23 e Regi'merio  lriterno -

RN.TC  nó 07/202¢

Sistema de Processa Eletrônico do TCE-PB

ceh,,#pore-sEgE5rFgi#âtTmEOF;g4?20og5E,D2AOD2?Sà,E%cç.ã4o3:3F5áâ?àBDFaoisê5/3¥ào826:9'E2Et:ÀBÂSP30Eâa;Yg'22r2a.m,ta.


